
                    INDICAÇÃO Nº 0070/08
Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo setor
competente da Prefeitura, em conjunto com a diretoria da Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia, no sentido de se efetuar o pagamento aos médicos plantonistas até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao trabalhado.

Lida na Sessão de 06/05/2008                              Despacho em 06/05/2008
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Cássio Aparecido Pereira - 1º Secretário                                        Alírio Ludovino do Natal - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal

que  estudos  sejam  elaborados  pelo  setor  competente  da  Prefeitura,  em  conjunto  com  a

diretoria  da  Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia,  no  sentido  de  se  efetuar  o

pagamento aos médicos plantonistas até o 5º dia útil do mês subseqüente ao trabalhado.

JUSTIFICATIVA:

É  grande  a  insatisfação  dos  médicos  plantonistas  do  Pronto-Socorro  com  o  atraso

com que estão sendo pagos.

Este fato - além de desmotivá-los - está fazendo com que percamos bons médicos, e

está havendo dificuldades em reposição para se completar a escala mensal de plantões.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 06 de maio de 2008.
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